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Ação Social

ique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

finnados cem o Municlpio, préViarrente aprovados pelo Poder Legislativo.
Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em oontrário.

GABINEI'E00 PREFErI'OMUNICIPALDENOVOHAMBUIrn, aos vinte e -
sete (27) dias do res de setembro do ano de 1983.
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